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NORMAS GERAIS DE FUNCIONAMENTO 
 
 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

Segunda-feira: das 9h às 12h e das 13h às 18h. 
De terça a sexta-feira: das 8h às 12h e das 13h às 18h. 

 
COMUNICAÇÃO 

A administração e a coordenação da escola estão à inteira disposição para qualquer esclarecimento ou 
orientação.  

Os horários devem ser marcados com antecedência.  
Assuntos que dizem respeito à administração (pagamentos, prazos, etc.), devem ser tratados com a 

tesouraria. Assuntos que dizem respeito aos alunos e à parte pedagógica devem ser tratados com as 
coordenadoras. Os recados devem ser dados aos funcionários da secretaria. 

Há uma comunicação constante entre escola e família. Os pais mandam recados pela agenda, que deve 
vir e voltar para a escola todos os dias. 

As circulares com avisos sobre nossa programação, eventos, reuniões, etc., são enviadas por e-mail. 
Para receber recados pela agenda, os pais devem entrar em contato com a secretaria da escola. 
Lembramos que a agenda é de uso exclusivo da escola. Não é permitido o envio de encartes, folhetos 

publicitários, etc., através dela. A única exceção é feita a convites de aniversário dos alunos. 
 
SEGURANÇA 

Só podem retirar o aluno da escola as pessoas cadastradas na ficha de matrícula. Estas devem trazer 
seu RG para que possamos conferir o número. Qualquer mudança nestes hábitos deve ser imediatamente 
comunicada à secretaria. 
 
CALENDÁRIO 

Conforme legislação atual, o ano letivo deve ter 200 dias. Nosso calendário deste ano prevê 200 dias 
letivos, contados dias letivos, atividades aos sábados e atividades com professores. 
 
MATERIAL 

Uma lista de objetos de uso pessoal é entregue no ato da matrícula. Há também uma taxa de material 
didático que é cobrada semestralmente. Todo e qualquer material deve estar marcado com o nome completo do 
aluno. Não nos responsabilizamos por materiais extraviados por falta de nome. 
 
UNIFORME 

O uso do uniforme é obrigatório. Todas as peças devem ser marcadas com o nome completo do aluno. 
Não nos responsabilizamos por uniformes extraviados por falta de nome. 

Pedimos também que os alunos não venham para a escola com jóias, roupas ou sapatos novos. Não 
nos responsabilizamos por sujeira de qualquer tipo, nem por roupas rasgadas ou danificadas. 
 
LANCHE 

Os pais podem enviar o lanche de casa ou contratar este serviço da escola. Caso adotem o lanche 
oferecido pela escola, precisam comunicar a secretaria com antecedência. 

O cardápio é feito mensalmente por nossa nutricionista e enviado por e-mail. 
Para os alunos que trazem lanche de casa não há cardápio a ser seguido, porém, pedimos que evitem 

mandar balas, chicletes, refrigerantes, salgadinhos, etc. 
É expressamente proibido enviar embalagens de vidro dentro das lancheiras. Líquidos devem ser 

mandados em recipientes muito bem fechados. 
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Lanches servidos pela escola  
 

Educação Infantil e 1º ano do Ensino Fundamental 
 

 
 
 

 
G1 e G2 

De 2ª a 6ª-feira 
 

 
G3, G4 e 1º ano 
De 2ª a 6ª-feira 

 
Manhã – 10h20 

 

 
X* 

 
X* 

 
Almoço – 12h 

 

 
X* 

 
X* 

 
Tarde – 15h 

 

 
X 

 
X 

 
Tarde – 17h 

 

 
X** 

 
 

 
*   O lanche e o almoço já estão incluídos no valor da mensalidade, ou seja, não são opcionais 
**  Já incluído na mensalidade para os alunos que frequentam o período integral (no dia contratado) 
 

 
  Ensino Fundamental – 2º ao 5º ano 

 

 
 
 

 
3ª e 5ª  

 

 
2ª, 4ª e 6ª  

 
Manhã – 10h20 

 

 
X 

 
X* 

 
Almoço – 12h 

 

 
X 

 
X* 

 
Tarde – 15h 

 

 
X 

 
X 

 
* O lanche e o almoço já estão incluídos no valor da mensalidade, ou seja, não são opcionais 
 
 
 
DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS 

Alunos que estiverem com algum tipo de doença infectocontagiosa (gripe, varicela, rubéola, caxumba, 
conjuntivite, etc.), devem afastar-se da escola pelo tempo determinado por seu médico. 

Ao final do período de contágio, devem apresentar na secretaria um atestado médico para que possam 
retornar às aulas. 
 
BRINQUEDOS 

Não é permitido trazer brinquedos para a escola. 
Pedimos aos pais que não incentivem seus filhos a trazerem brinquedos ou objetos pessoais que 

dispersem sua atenção durante as aulas. 
 
FESTAS 

As datas comemoradas pela escola são: 
a) Páscoa e Semana da Criança: comemorações internas, somente para alunos. 
b) Festa Junina e Festa de Final de Ano: comemorações abertas ao público. 
Obs.: outras datas são trabalhadas quando pertinentes aos assuntos abordados pelos professores. 


